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DECRETO Nº 209 DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATOS NOMEADOS ATRAVÉS 
DO DECRETO N.º 168/2021 EM 
CARGO PÚBLICO EM REGIME 
ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 inciso III e Art. 90 inciso IX e XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Cariacica, resolve: 

 

Art.1º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei Complementar da Lei 
Complementar nº 017/2007, art.24, §1º e do Decreto nº 168/2021, a nomeação dos candidatos: 

Cargo: Assistente de CMEI I  
Classificação Nome 

1º Rosa Maria Braga Barbosa  
4º Cássio Gomes De Souza  
6º Dreide Oliveira Da Silva Lomeu  
7º Adriana Ferreira De Souza  
8º Weverson Thomas De Souza  

12º Renata Silvia Martinelli Amaral  
14º Jusara Da Costa Almeida Soares  
17º Charles Bruno Arantes  
19º Schaiany Cristina Batista De Paula  
20º Lívia Marina Rangel Lube  
21º Raquel Da Costa Silva  
23º Jussimara Coelho De Souza  
24º Lucilene De Oliveira Silva  
25º Larissa Senhor Miranda  
26º Mônica Aparecida Ramos Teixeira  
27º Ludmila Armani Vieira  
28º Gustavo Monteiro Kister  
29º Adriene Duarte De Sousa  
30º Maria Do Carmo Cogo De Souza  
32º Luce Helena Andrade Lima  
33º Hérika De Castilho Monteiro  
35º Maria Aparecida Rosa Santos  
37º Tânia Mara Soeiro De Almeida Duras  
38º Aline Mendonça Pereira  
40º Lorena Terciano Frankenbergher  
41º Richelly Sant Anna De Azevedo  
43º Sara De Almeida Ferreira  
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45º Maria Jacira Silva De Santana  
46º Tassiana Dureles Santos  
48º Franciane Paulo Souza  
49º Michelle Da Silva  
50º Gérlis Silva Santos (Negro ou Afrodescendente) 
51º Milena Muniz Martins  
66º Cleidiane Linhares Rodrigues (Negro ou Afrodescendente) 
91º Nina Augusta Franco Santos Moreira (PcD) 

178º Renata De Oliveira Marcelino Boone (Negro ou Afrodescendente) 
 

Cargo: Cuidador Escolar I 
Classificação Nome 

2º Flávia Francisca De Souza  
3º Laudineia De Almeida Santos  
4º Mariana Alves Sarmento  
5º Renata Caroline Ferreira Campos  
7º Humberto Silva Dos Santos Junior  
8º Mateus Gomes Ribeiro  
9º Edilene Bernardes Da Cunha  

10º Stella Pereira Dos Santos  
11º Rafaelly Alves Santos  
15º Narel Guss Dos Santos  
18º Thainara Assis Da Rocha  
19º Jorgyan Ribeiro Pinto  
20º Rennie Alexsander Conceição Bicudo  
22º Elieth Maria Jacobi  
23º Anderson Luis Dos Santos Nascimento  
25º Maryane Ferreira De Freitas  
26º Marcelle Louback Vieira  
27º Donorky Diniz  
28º Paula Fiório Lucas  
29º Clara Meriguetti Costa  
30º Anderson Jose Lima De Araujo  
31º Danielle Fairich Batista  
32º Lucas Barreto Farias  
33º Priscila Rodrigues Barcelos  
34º Lorena Rosa Gonzaga De Souza  
35º Sueli Aparecida Rodrigues Lucas  
36º Ana Paula Souza E Silva  
39º Izabela Ferreira De Souza  
41º Ludmila Flávia Sturzeneker E Oliveira  
43º Franciele Santos Coimbra Paim  
44º Luiza Nascimento Herbst Walder  
45º Rhuan Mendes Rodrigues  
46º Rafaela Cristina Tavares De Souza  
47º Lucas Rodrigues Da Silva  
49º Carlos Eduardo Portella Amorim  
50º Bruna Reinholz Azevedo Vicente  
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51º Késia Aguilar Silva De Souza 
53º Amanda Da Rocha Machado 
96º Fernando Ramos Dos Santos (Negro ou Afrodescendente) 

183º Lorena Marques Ribeiro (Negro ou Afrodescendente) 

 
Cargo: Tradutor Intérprete de Língua Brasileira de Sinais I - LIBRAS 

Classificação Nome 
1º Thalles Jose Lima Dos Santos  
2º Renata Cristina Alves Do Carmo Jantorno  

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Cariacica - ES, 15 de setembro de 2021. 

 
 
 

                                                                Euclério de Azevedo Sampaio Junior 
          Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                  Jorge Eduardo De Araújo Saadi 
                                                  Secretário Municipal de Gestão 


